
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

BACIA HIDROGRAFICA DO RIO TAQUARI - COINTA 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

UNIDADES MODULARES PADRONIZADAS POR M² PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓRCIO COONTA. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 17/09/2025 às 08:00h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CONSÓRCIO COINTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

1.1.      Torna-se público que o(a) CONSÓRCIO INTERMUINICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO TAQUARI - 

COINTA, com sede na Rodovia BR 359 KM 01 Margem Esquerda no Município de 

Coxim/MS, CNPJ 02.104.328/0001-83, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição 

e instalação de Unidades Modulares Padronizadas por M² para atender os municípios 

integrantes do CONSÓRCIO COINTA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

EDITAL 



 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 



 

 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS  

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 

§1º da Lei 14.133/21, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 

deste certame.  

5.2. A adoção da habilitação prévia justifica-se, sobretudo, pela necessidade de garantir 

que os licitantes possuam a qualificação técnica e a capacidade operacional exigidas para a 

execução de serviços/fornecimentos aqui traçados, que envolvem grande vulto econômico e 

cuja prestação deficitária fatalmente causará enormes transtornos tanto para o próprio 

Contratante quanto para seus munícipes.  

5.3. Assim, temos que essa abordagem também busca mitigar riscos de interrupções ou 

falhas na qualidade da prestação dos serviços. Dado o volume significativo de recursos 

financeiros envolvidos e o impacto direto na vida da população, é essencial que o processo 

licitatório seja conduzido de forma criteriosa e segura desde sua fase inicial.  

5.4. Com a inversão de fases, apenas empresas que atendam integralmente às 

exigências de habilitação e da garantia de proposta avançarão para a fase de lances, 

permitindo que o julgamento se concentre exclusivamente na escolha da proposta mais 

vantajosa, já assegurada a aptidão técnica dos concorrentes. Essa medida não só traz mais 

segurança e transparência ao certame, como também contribui para a celeridade do 

processo. 

 

6. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

6.1. Tendo em vista se tratar de licitação de grande vulto financeiro, e visando 

demonstrar o necessário lastro econômico-financeiro para participar do certame, as 

LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 1% (hum por cento) do valor estimado 

do(s) lote(s) que pretende participar, na forma do art. 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 



 

 

e cuja sua comprovação deverá ser acostada ao sistema junto com a PROPOSTA.  

6.2. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada em qualquer uma das 

modalidades indicadas no artigo 96 da Lei 14.133/2021, e não será aceita acaso 

apresentada de forma diversa.  

6.3. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL (artigo 96 da Lei 14.133/2021), serão desclassificadas e 

estarão impedidas de prosseguir na licitação;  

6.4. Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA 

poderá ser apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, independentemente 

do percentual de participação no CONSÓRCIO, ou em nome da empresa líder;  

6.5. A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas seguintes modalidades 

(artigo 96 da Lei 14.133/2021):  

6.5.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

6.5.2. seguro-garantia;  

6.5.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

6.5.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total.  

6.6. É irregular a aceitação de cartas de fiança fidejussória de natureza não bancária, 

como garantia de contrato administrativo, uma vez que, não correspondem ao instrumento 

de fiança bancária (art. 56, §1º, inciso III da Lei 8.666/93 e artigo 96, §1º, inciso III, da Lei 

14.133/2021, emitida pro banco ou instituição financeira autorizada a operar pelo Banco 

Central do Brasil.) – Acórdão 1912/2024, Plenário do TCU).  

6.7. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 90 (noventa) 

dias a contar do último dia do período para recebimento das propostas, prorrogável por igual 

período caso a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não tenha entrado em vigência;  

6.8. A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas multas, penalidades e indenizações 

devidas pelas PROPONENTES ao Órgão Contratante durante a licitação em voga até a 



 

 

data da efetiva assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de modo que Implicará 

execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

6.9. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação.  

6.10. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou a não apresentação dos documentos necessários 

para sua formalização. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica Licitar 

Digital no endereço https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

http://www.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,/


 

 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

7.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 



 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

8.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do CONSÓRCIO 

COINTA e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

―aberto‖, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 



 

 

sessão pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

―aberto e fechado‖, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

―fechado e aberto‖, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 



 

 

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

9.21.2.2. empresas brasileiras; 

9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

9.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

9.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. A Administração Pública se reserva o direito de exigir da futura contratada as amostras 

dos produtos que compõem as unidades modulares padronizadas, o que poderá ser 

dispensado se atendidas todas as especificações constantes do Termo de Referência / 

Anteprojeto Básico e seu Apêndice (inciso II do art. 41 da Lei nº 14.133/2021). 

10.2. Se for do interesse da Administração Pública e havendo motivo que assim o justifique, 

poderá ser feita visita técnica pela Comissão de Licitação ao local (ou locais) onde esteja(m) 

disponível(is) a(s) amostra(s), de tudo lavrando-se Termo de Ocorrência para ser juntado 

aos autos do procedimento (diligenciamentos). 

10.3. A licitante (futura contratada) deverá colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 

10.4. Os produtos serão aceitos e admitidos em cotações/propostas comerciais, observando-

se as regras da padronização e da qualidade, caso em que, eventual marca indicada, 

poderá ser substituída por outra de qualidade superior ou similar. 

10.5. A critério da Administração e nos termos da legislação vigente, poderão ser exigidas 

certificações de qualidade do produto, laudo e/ou relatório, por ocasião da apresentação da 

proposta comercial (incisos I e III, bem como §1º, todos do art. 42 da Lei nº 14.133/2021), 

sob pena de desclassificação da licitante. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 



 

 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 5.6 deste edital. 

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.6.1. contiver vícios insanáveis; 

11.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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11.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

11.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

11.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

11.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

11.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

11.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



 

 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 



 

 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico- financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

12.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12.10. A habilitação será verificada pelos sítios eletrônicos oficiais nos 

documentos pelo editalabrangidos. 

12.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

12.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.13. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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12.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

12.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

12.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

12.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

neste edital. 

12.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

12.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 



 

 

14.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
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15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

trinta) minutos. 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.cointa.com.br.  

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. advertência; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 



 

 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 

16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, sistema Licita digital no endereço licitacoescointa@gmial.com. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoescointa@gmial.com.


 

 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.cointa.com.br e https://licitacoes-

e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/.   

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

18.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Coxim/MS, 01 de setembro de 2025. 

 

 

MANOEL EUGÊNIO NERY 

Presidente do COINTA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de Unidades Modulares 

Padronizadas por M² para atender os municípios integrantes do CONSÓRCIO COINTA. 

LOTE 01 

Item Descrição Un. Qnt. 

1 UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue 

(U enrijecido) e U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 

mm e 6,35 mm, unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e 

arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, 

tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e reforçados 

nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo 

e interno das paredes em pain is tipo sanduiche, composto por chapas em a o 

galvalume  liga de alum nio-  inco , pr -pintado em ambas as faces e núcleo isolante de 

PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura mínima de 59 mm. Com 

sistema de junção dos pain is unidos atrav s de encai e macho f mea proporcionando 

perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier, dimensionado 

conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; 

Aplicação dos revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica 

conforme norma ABNT NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 

cm x 50 cm ou similar, assentamento com argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, 

rodapé tipo cerâmico; Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor, mini 

M² 15.500 



 

 

boreal e temperado, liso incolor com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas 

pelo mesmo material dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, 

fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o sistema e com os perfis de 

acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição de circuitos 

elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo  materiais e cabos que se 

faça necessário para atendimento ao projeto elétrico; Cobertura completa contendo 

todos os elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, 

cumeeira, rufos, arremates), utilizando telhas tipo trapezoidal termo isolantes pré-

pintadas, compostas por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, 

preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 30mm e 

lâmina de aço galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; 

Fornecimento de iluminação com Luminária de LED IP20 ou superior, potência 36W, 

fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, fator de potência 

≥0.50,  ndice de reprodu ão de cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão de entrada 

100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm ou de 

acordo com projeto; A licitante deverá apresentar, juntamente com a sua proposta de 

preços: 1) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de desempenho quanto à reação 

ao fogo e ignitabilidade dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos 

ofertados, no qual tenham sido utilizados os métodos de aferição previstos nas normas 

ABNT NBR 16626, BS EN 13823: 2010 e ISO 11925-2: 2010, cujo resultado comprove 

que a chama não tenha atingido a marca de 150 mm dos painéis testados, bem como 

que não houve gotejamento e/ou queda de partículas em chama; 2) Relatório/Laudo de 

ensaio de determinação de condutividade térmica do preenchimento PIR 

(Poliisocianurato) dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados, 

no qual tenha sido utilizado o método de aferição previsto na norma ASTM C 518/2010, 

cujo resultado comprove resultado igual ou inferior a 0,025 W/(m.K); Os 

Relatórios/Laudos apresentados deverão estar obrigatoriamente em nome da fabricante 

dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados e terem sido 

elaborados por institui ões t cnicas avaliadoras  Ita’s  regularmente cadastradas no 

sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e 

Sistemas Convencionais; Deverá possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica 

estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 



 

 

 

2 MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue 

(U enrijecido) e U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 

mm e 6,35 mm, unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e 

arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, 

tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e reforçados 

nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo 

e interno das paredes em pain is tipo sanduiche, composto por chapas em a o 

galvalume  liga de alum nio-  inco , pr -pintado em ambas as faces e núcleo isolante de 

M² 3.200 



 

 

PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura mínima de 59 mm. Com 

sistema de junção dos pain is unidos atrav s de encai e macho f mea proporcionando 

perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier, dimensionado 

conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; 

Aplicação dos revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica 

conforme norma ABNT NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 

cm x 50 cm ou similar, assentamento com argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, 

rodapé tipo cerâmico; Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor, mini 

boreal e temperado, liso incolor com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas 

pelo mesmo material dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, 

fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o sistema e com os perfis de 

acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição de circuitos 

elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo  materiais e cabos que se 

faça necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão médio 

(vasos bojos, torneiras, sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para 

instalação nos banheiros e equipamentos para atendimentos acessibilidade previstos 

na NBR 9050 quando necessário; Instalações hidráulicas com tubulação das colunas, 

ramais e distribuição da água fria será executada com tubos de PVC, soldáveis, de 

acordo com a ABNT atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo todos os 

elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, 

arremates), utilizando telhas tipo trapezoidal termo isolantes pré-pintadas, compostas 

por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, preenchidas com espuma de 

Poliisocianurato com espessura mínima de 30mm e lâmina de aço galvalume com 

espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação com 

Luminária de LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, 

temperatura de cor 6500K, 50 60H , fator de pot ncia ≥0.50,  ndice de reprodu ão de 

cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão de entrada 100-240V. Dimensões 

Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm ou de acordo com projeto; A 

licitante deverá apresentar, juntamente com a sua proposta de preços: 1) 

Relatório/Laudo de ensaio de determinação de desempenho quanto à reação ao fogo e 

ignitabilidade dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados, no 

qual tenham sido utilizados os métodos de aferição previstos nas normas ABNT NBR 

16626, BS EN 13823: 2010 e ISO 11925-2: 2010, cujo resultado comprove que a 



 

 

chama não tenha atingido a marca de 150 mm dos painéis testados, bem como que não 

houve gotejamento e/ou queda de partículas em chama; 2) Relatório/Laudo de ensaio 

de determinação de condutividade térmica do preenchimento PIR (Poliisocianurato) dos 

painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados, no qual tenha sido 

utilizado o método de aferição previsto na norma ASTM C 518/2010, cujo resultado 

comprove resultado igual ou inferior a 0,025 W/(m.K); Os Relatórios/Laudos 

apresentados deverão estar obrigatoriamente em nome da fabricante dos painéis que 

comporão as unidades modulares/módulos ofertados e terem sido elaborados por 

instituições t cnicas avaliadoras  Ita’s  regularmente cadastradas no sistema SiNAT – 

Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais; Deverá possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica estrutural 

de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 



 

 

 

3 MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue 

(U enrijecido) e U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 

mm e 6,35 mm, unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e 

M² 3.200 



 

 

arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, 

tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e reforçados 

nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo 

e interno das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por chapas em aço 

galvalume (liga de alum nio-  inco , pr -pintado em ambas as faces e núcleo isolante de 

PI   Poliisocianurato  de alta densidade e com espessura m nima de 5  mm. Com 

sistema de jun ão dos pain is unidos atrav s de encai e macho f mea proporcionando 

perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier, dimensionado 

conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; 

Aplicação dos revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica 

conforme norma ABNT NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 

cm x 50 cm ou similar , assentamento com argamassa Tipo ACII e rejuntamento 

flexível, rodapé tipo cerâmico; Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor, 

mini boreal e temperado, liso incolor com espessuras mínima de 4 mm; Portas 

compostas pelo mesmo material dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou portas 

de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o sistema e com os 

perfis de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição de 

circuitos elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo  materiais e cabos 

que se faça necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão 

médio (bojos, torneiras, sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para 

instalação nas cozinhas, áreas de serviço, lavanderias, depósitos de material de 

limpeza, copa, vestiários e lactários e equipamentos para atendimentos acessibilidade 

previstos na NBR 9050 quando necessário; Instalações hidráulicas com tubulação das 

colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com tubos de PVC, 

soldáveis, de acordo com a ABNT atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo 

todos os elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, 

cumeeira, rufos, arremates e calhas), utilizando telhas tipo trapezoidal termo acústicas, 

com pintura eletrostática, composta por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de 

espessura, preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 

30mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face 

inferior; Fornecimento de iluminação com Luminária de LED IP20 ou superior, potência 

36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, fator de 

pot ncia ≥0.50,  ndice de reprodu ão de cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão de 



 

 

entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm 

ou de acordo com projeto; A licitante deverá apresentar, juntamente com a sua proposta 

de preços: 1) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de desempenho quanto à 

reação ao fogo e ignitabilidade dos painéis que comporão as unidades 

modulares/módulos ofertados, no qual tenham sido utilizados os métodos de aferição 

previstos nas normas ABNT NBR 16626, BS EN 13823: 2010 e ISO 11925-2: 2010, 

cujo resultado comprove que a chama não tenha atingido a marca de 150 mm dos 

painéis testados, bem como que não houve gotejamento e/ou queda de partículas em 

chama; 2) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de condutividade térmica do 

preenchimento PIR (Poliisocianurato) dos painéis que comporão as unidades 

modulares/módulos ofertados, no qual tenha sido utilizado o método de aferição 

previsto na norma ASTM C 518/2010, cujo resultado comprove resultado igual ou 

inferior a 0,025 W/(m.K); Os Relatórios/Laudos apresentados deverão estar 

obrigatoriamente em nome da fabricante dos painéis que comporão as unidades 

modulares/módulos ofertados e terem sido elaborados por instituições técnicas 

avaliadoras  Ita’s  regularmente cadastradas no sistema SiNAT – Sistema Nacional de 

Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais; Deverá 

possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, 

contados da data do recebimento definitivo. 

 

 

4 

MÓDULO CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M² 

Módulo circulação padronizado, com estrutura metálica independente, fixado na base 

M² 2.500 



 

 

de sustentação em radier(até espessura máxima de 14cm), dimensionado conforme 

projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a aplicação dos 

revestimentos cerâmicos; Cobertura completa contendo todos os elementos estruturais 

necessários como perfis, telhas e parafusos, utilizando telhas tipo trapezoidal 

termoacústicas, com pintura eletrostática, composta por lâmina de aço galvalume de 

0,43mm de espessura, preenchidas com espuma de poliisocianurato com espessura 

mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca 

na face inferior; Largura máxima da projeção de cobertura de 1,50m, compatível para 

espaços externos de circulação entre edificações e varandas; Deverá possuir prazo 

mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data 

do recebimento definitivo. 

 

5 COBERTURA TÉRMICA METÁLICA M² 

Fornecimento e instalação de cobertura completa ou substituição de telhado existente à 

partir de avaliação técnica prévia, contendo todos os elementos estruturais necessários 

como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates e calhas ), utilizando 

telhas tipo trapezoidal termoisolante, pré pintada, composta por lâmina de aço 

galvalume de 0,43 mm de espessura, preenchidas com espuma de Poliisocianurato 

com espessura mínima de 30mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 

0,43mm na cor branca na face inferior, atendendo as seguintes Normas da ABNT 

M² 3.500 



 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
A futura contratante fornecerá layout detalhado da área em que se pretende instalar a(s) Unidade(s) 

Modular(es), área(s) complementar(es), área(s) externa(s), conforme o caso e demandas, que 

servirá(ão) como orientação para a empresa vencedora confeccionar os projetos básico, executivo e 

complementares necessários à execução do objeto, que deverão ser elaborados e fornecidos à 

CONT ATANTE, obrigatoriamente em formato compat vel com a plataforma ―BIM‖  Building 

Information Modeling), nos moldes do art. 19, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser montado(s) e acoplado(s) a outro(s) e formará(ão), se 

necessário, unidade de ensino ou equivalente, conforme layout fornecido pela Administração Pública, 

de acordo com os Tipos descritos. 

A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser totalmente montáveis e desmontáveis, possuir 

isolamento térmico e durabilidade, além de peças de acabamento e a acoplamento, contar com 

instalações elétricas, instalações hidrossanitárias. 

Toda(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) estar nivelada(s) sobre um sistema de fundação rasa e 

observar, no que couber, a NBR 6122. O sistema de apoio deverá constar no projeto da empresa 

vencedora.  

As instalações hidrossanitárias deverão obedecer às normas técnicas vigentes na elaboração do 

projeto pela contratada e na sua implantação, inclusive as que se refiram a portadores de 

necessidades especiais. 

A tubulação e/ou fiação deverão ser encaminhadas preferencialmente abaixo do teto da(s) 

unidade(s) modular(es), podendo ou não ser aparente. 

COBERTURA – estrutura metálica para apoio à coberta, travada com enrijecedores visando à 

estabilidade do conjunto; 

ACABAMENTO – limpeza mecânica e preparação da superfície com primer (em duas demãos) e 

acabamento na cor branca ou neutra; 

TELHAS – a estruturação do telhado deve apresentar: aço galvalume (liga de alumínio zinco) pré-

pintado, com espessura de 0,43 mm, com miolo isolante térmico composto por espuma rígida, do tipo 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas); NR-18 – SECÇÃO 18.18 – Serviços em 

Telhado; NR-35 – Trabalho em altura; ABNT NBR 8800: 2008 – Projeto de estruturas 

de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios; ABNT NBR 14762:2010 – 

Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis formados a frio; ABNT 

NBR 6120: 1980 – Cargas para Cálculo de estruturas de edificações; ABNT NBR 6123: 

1988 – Forças devidas ao vento em edificações; Garantia mínima de 5 (cinco) anos. 



 

 

PIR, com espessura mínima de 30 mm e densidade variando entre 37 e 47 kg/m3, e revestimento 

inferior em aço galvalume pré-pintado, apoiadas sobre os painéis de fechamento e terças metálicas; 

ESQUADRIAS: As unidades modulares deverão ter, em média, uma área de vãos de luz 

correspondente a 1/6 da área útil do ambiente; 

PORTAS: Constituídas do mesmo material do painel ou em alumínio. 

JANELAS: Em alumínio, com vidros tipo liso incolor, mini boreal e temperado liso incolor, fixados 

com borracha de EPDM e baguetes, fixados diretamente nos painéis; 

ASSOALHO: PISO – piso cerâmico classe PEI-IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT 

NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, 

assentamento com argamassa tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico. 

            

          – Instalações elétricas básicas, incluindo pontos para interruptores, tomadas, inclusive 

para condicionadores de ar, previstos em projeto. Os eletrodutos, conduletes e os demais 

componentes, como fiação, quadro de distribuição interno e disjuntores, serão executados conforme 

projeto. O padrão de energia, bem como caixas de passagem e demais elementos externos à 

edificação não contemplam o escopo de serviços a serem executados.  

As unidades modulares deverão ser fornecidas com iluminação de acordo com NBR 15215-4:2004; 

ou seja, 300 LUX para ambiente de aprendizagem e 500 LUX para ambiente de leitura; 

            – tubula ões embutidas nos pain is ou em ―shafts‖. Cai as de passagem, cai as de 

gordura, redes de esgoto, reservatórios e demais elementos externos à edificação, não restam 

contemplados no escopo dos serviços a serem executados.  

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) seja(m) constituída(as), no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

MONTAGEM  

O prazo de entrega das unidades modulares será ajustado em cronograma com a Administração 

Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas. 

ETAPAS PARA EXECUÇÃO 

A empresa vencedora apresentará Projeto Executivo, obrigatoriamente em formato compatível com a 

plataforma ―BIM‖  Building Information Modeling), em até 15 (quinze) dias úteis, contados do efetivo 



 

 

recebimento do layout contendo:  

a. Um jogo de plantas com desenho dentro do padrão NBR-6492 da ABNT, com plantas baixas, 

cortes e fachadas em escalas não menores que 1/100; denominações dos ambientes, dimensões 

(lineares e áreas) dos compartimentos, locação de louças, demais equipamentos e materiais, 

indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes, sempre com especificação clara e 

pormenorizada dos respectivos materiais de execução e acabamento por ambiente;  

b. Memorial Descritivo: A elaboração deste é de responsabilidade do autor do projeto (arquiteto ou 

engenheiro).  

Projetos de SPDA, de rede de dados e voz, de combate a incêndio e pânico, de muro e muro de 

arrimo, de rampa e escadas, não restam contemplados no escopo dos serviços a serem executados, 

bem como compete exclusivamente à CONTRATANTE a obtenção de qualquer tipo de aprovação ou 

autorização perante os órgãos competentes que eventualmente se façam necessárias para viabilizar 

o regular funcionamento do(s) empreendimento(s) / UNIDADE(S) MODULAR(ES) 

PADRONIZADA(S). 

A contratante disponibilizará terreno para a montagem da(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) 

PADRONIZADA(S), obrigatoriamente compactado no mínimo de 2 t/m², limpo, nivelado, plano e na 

cota da edificação, livre de quaisquer interferências que impeçam ou dificultem a execução do objeto, 

conforme dimensões constantes no layout.  

A CONTRATANTE autorizará, por meio de instrumento formal, a implantação da(s) UNIDADE(S) 

MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

Não é encargo da CONTRATADA a instalação/ligação de água e esgoto, energia elétrica e 

telefone/internet junto às concessionárias destes serviços, tampouco a interligação entre as redes 

da(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S) e das respectivas concessionárias. 

Compete à CONTRATANTE disponibilizar os pontos de água e energia elétrica na área em que se 

pretende instalar a(s) Unidade(s) Modular(es), de modo a viabilizar os trabalhos iniciais de 

mobilização dos serviços.  

A empresa vencedora entregará todos a(s) Unidade(s) Modular(es) constante(s) do Projeto/Layout 

que lhe for entregue, incluindo equipamentos, materiais e produtos (bens) que constarem de cada 

Projeto/Layout. 

A empresa vencedora concluirá a(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S), entregando-

a(s) limpa(s), pronta(s) e com os equipamentos, materiais e mobiliário especificados juntamente com 

Manual de Uso/Proprietário ou equivalente. 

RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S) 

A contratada, para verificação de conformidade da sua proposta, deverá apresentar, juntamente com 



 

 

a sua proposta de preços: 1) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de desempenho quanto à 

reação ao fogo e ignitabilidade dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados, 

no qual tenham sido utilizados os métodos de aferição previstos nas normas ABNT NBR 16626, BS 

EN 13823: 2010 e ISO 11925-2: 2010, cujo resultado comprove que a chama não tenha atingido a 

marca de 150 mm dos painéis testados, bem como que não houve gotejamento e/ou queda de 

partículas em chama; 2) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de condutividade térmica do 

preenchimento PIR (Poliisocianurato) dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos 

ofertados, no qual tenha sido utilizado o método de aferição previsto na norma ASTM C 518/2010, 

cujo resultado comprove resultado igual ou inferior a 0,025 W/(m.K); Os Relatórios/Laudos 

apresentados deverão estar obrigatoriamente em nome da fabricante dos painéis que comporão as 

unidades modulares/módulos ofertados e terem sido elaborados por instituições técnicas avaliadoras 

 Ita’s  regularmente cadastradas no sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de 

Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais.. 

Elabora ão de projetos b sicos, e ecutivos e complementares, em plataforma ―BIM‖  Building 

Information Modelling); 

3. DAS AMOSTRAS 

A Administração Pública se reserva o direito de exigir da futura contratada as amostras dos 

produtos que compõem as unidades modulares padronizadas, o que poderá ser dispensado 

se atendidas todas as especificações constantes do Termo de Referência / Anteprojeto Básico 

e seu Apêndice (inciso II do art. 41 da Lei nº 14.133/2021). 

Se for do interesse da Administração Pública e havendo motivo que assim o justifique, poderá 

ser feita visita técnica pela Comissão de Licitação ao local (ou locais) onde esteja(m) 

disponível(is) a(s) amostra(s), de tudo lavrando-se Termo de Ocorrência para ser juntado aos 

autos do procedimento (diligenciamentos). 

A licitante (futura contratada) deverá colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 

Os produtos serão aceitos e admitidos em cotações/propostas comerciais, observando-se as 

regras da padronização e da qualidade, caso em que, eventual marca indicada, poderá ser 

substituída por outra de qualidade superior ou similar. 

A critério da Administração e nos termos da legislação vigente, poderão ser exigidas 

certificações de qualidade do produto, laudo e/ou relatório, por ocasião da apresentação da 

proposta comercial (incisos I e III, bem como §1º, todos do art. 42 da Lei nº 14.133/2021), sob 



 

 

pena de desclassificação da licitante. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE COMPETIÇÃO 

O objeto licitado enquadra-se na definição de bens e serviços comuns, uma vez que são itens cujos 

padrões de desempenho e qualidades podem ser objetivamente definidos pelo Edital e seus anexos, 

por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º inc. XIII da Lei nº 14.133/2021. 

O art. 29 da Lei nº 14.133/2021 determina que deverá ser adotada a modalidade Pregão1 sempre que 

o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Portanto, para a licitação do objeto deste TR será processada na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO com critério de julgamento MENOR PREÇO, com lances ABERTOS, seguindo as 

diretrizes do Edital. 

As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências legais e deste edital serão 

classificadas conforme o preço, sendo considerado vencedor aquele que apresentar o menor preço 

total. 

É vedada a participação de: 

a) pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

b) pessoas físicas insolventes ou jurídicas sob processo de falência ou 

recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação (Lei Federal nº 

11.101/05); 

c) estrangeiras que não funcionem no País; 

d) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

e) pessoa jurídica ou natural, que tenham deixado de cumprir 

compromissos financeiros anteriores com o Consórcio ou ainda que tenham incorrido nas sanções 

administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento; 

                                                      

1
 1 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto. 

 



 

 

g) pessoa natural que pertença ao quadro de servidores do Consórcio ou 

dos Municípios consorciados, seja da Administração Direta ou Indireta; e 

h) pessoa jurídica na qual haja gerente ou sócio pertencente ao quadro 

de servidores do Consórcio ou dos Municípios consorciados, seja da Administração Direta ou 

Indireta. 

i) Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista com o dirigente do órgão, o subscritor do edital ou algum dos membros da 

Comissão Permanente de Licitações, ou com o fiscal do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau nos termos do 

artigo 14 da Lei 14.133/2021. 

5. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com o Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado os municípios reportaram a 

necessidade urgente de estruturas físicas adequadas para que se possam cumprir apropriadamente 

suas atividades finalísticas e, de outra parte, o déficit de espaços físicos devidamente equipados é 

realidade nos Municípios em geral. Comprova a assertiva a existência de inúmeros imóveis locados, 

e outros pendentes de adaptações (para atendimento das normas de acessibilidade) e, por isso, 

carentes de estrutura mínima desejável, muito embora o Município possua o domínio de locais aptos 

(como imóveis e terrenos) que podem ser objeto da implantação pretendida e idealizada.. 

A fundamentação da contratação foi pormenorizada em tópico específico do ETP. Considerando que 

a licitação será processada sob o sistema de Registro de Preços, os custos serão cobertos pelas 

dotações orçamentárias dos órgãos Contratantes (municípios consorciados) participantes da Ata de 

Registro de Preços, ou daqueles que receberem autorização para adesão à Ata pelo Órgão 

Gerenciador. 

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

A opção pelo suprimento de unidades padronizadas e modulares atendem diversos normativos que 

impactam diretamente a questão da sustentabilidade ambiental, muito embora não se tenha 

formalmente adotado, no âmbito local, algo assemelhado ao plano de logística e de suprimentos 



 

 

sustentáveis. Todavia, entende-se que dito vácuo não impede, ao reverso, recomenda, a adoção de 

medidas que mitiguem os impactos ambientais. Um exemplo do que se fará com a opção presente 

de suprimento   verificar  como j  registrado  a ine ist ncia de  CC’s  res duos de constru ão  e a 

redução de impactos, para não explicitar a legislação relacionada à inovação tecnológica. A agilidade 

na construção, aliada à ausência de manutenção que se acopla até a possibilidade de montagem, 

deslocamento e remontagem da(s) unidade(s) modular(es), são características que – sem encarecer 

financeiramente o produto final – engrandecem a solução pretendida. Pode-se dizer, ainda, que 

diferentemente das construções e das edificações tradicionais, a(s) unidade(s) modular(es) 

padronizada(s) não trazem consigo a possibilidade de trincas, rachaduras, proliferação de fungos 

causadores de mofo, sendo de fácil limpeza e manutenção o que, por certo, há de ser considerado 

na relação custo-benefício da mesma.. 

 

Subcontratação 

A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá subcontratar parcialmente o objeto, até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor total do 

contrato (art. 122 da Lei nº 14.133/2021). 

 

Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

O prazo de entrega das unidades modulares será ajustado em cronograma com a Administração 

Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, através do e-

mail informado pelo Contratante, as razões e comprovações respectivas com pelo menos 3 (três) dias 

úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 



 

 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 



 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 



 

 

2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 



 

 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Para fins de pagamento dos serviços efetivamente executados, serão realizadas medições 

períódicas durante a vigência contratual, em intervalos não superiores a 30 (trinta) dias corridos, 

permitindo-se entretanto medições com intervalos inferiores. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias utéis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 6 (seis) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 3 (três) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 



 

 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 



 

 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA - IBGE de 

correção monetária. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 



 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Cessão de Crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 

a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

11. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

O prazo de validade das propostas, não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 

A proposta deverá conter: 



 

 

i. especificação completa e outros elementos indispensáveis à 

precisa caracterização de cada um dos itens; 

ii. preços unitários e totais de cada um dos itens cotados. Em caso de 

divergência entre o valor unitário e total, será considerado o primeiro, e entre os expressos em 

algarismos e por extenso será considerado este último; 

iii. data e assinatura da proponente. 

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos. 

e) Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues nos prazos e 

preços estipulados; 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 

preço por lote. 

Exigências de Habilitação 

Para fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar que preenche aos seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

I. Documento de identificação, com foto, do representante legal da empresa 

proponente; 

II. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(s) pela 

empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 

III. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

IV. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 

designação de seus administradores; 

V. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

VI. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 



 

 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo 

inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei 

Nº 8.212/1991; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão emitida pelo órgão competente do Estado; 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

V. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 - CNDT; 

VII. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante apresentação 

das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

VIII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

IX. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

I. Será obrigatória a apresentação de Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 



 

 

II. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópias 

reprográficas das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia 

reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta 

Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na forma de 

Lei. As cópias deverão ser autenticadas. 

III. Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados através 

da variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de atualização. 

IV. As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte", deverão apresentar seus balanços de 

acordo com as disposições contidas na Lei 11.638/2007. 

V. Para as Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, é indispensável à 

indicação do número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham 

transcritas as demonstrações financeiras e do número de registro do Livro Diário na repartição 

competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 

VI. As empresas recém-constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na repartição competente. 

VII. As empresas que se enquadram no artigo 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420, 

de 19 de dezembro de 2013, deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao 

Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o 

Termo de Autenticação com a sua respectiva numeração. 

VIII. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da 

apresentação dos seguintes índices: 

IX. ILC - Índice de Liquidez Corrente: igual ou superior a 1,0; 

X. ILG - Índice de Liquidez Geral: igual ou superior a 1,0; 

XI. IEG - Índice de Endividamento Geral: igual ou inferior a 1,0; 

XII. A empresa licitante deverá apresentar o cálculo dos índices em papel timbrado, 

devidamente assinado tanto pelo representante legal da licitante e quanto por seu contador, 

contendo inclusive o número de registro do profissional no CRC. 

XIII. A empresa licitante deverá apresentar comprovação de que possui Capital Social ou 

Patrimônio Líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado do(s) lote(s) que 



 

 

pretende participar. 

XIV. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, permitida a participação de 

empresa que se encontre sob RJ - Recuperação Judicial devendo a Administração Pública, em tal 

caso, tomar as providências recomendadas para a análise mais minuciosa do caso. 

XV. As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação acima exigida para efeito de comprovação 

de habilitação, mesmo que apresente alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, sob 

pena de inabilitação. 

XVI. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

Qualificação Técnica 

XVII. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 

Profissional Competente, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, com indicação do 

objeto social compatível com o objeto desta licitação. 

XVIII. Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do 

contrato, os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (a qualificação técnica 

profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado deverá ser comprovada nos termos da Lei 

14.133/2021 no caso de ser vencedora da licitação). 

XIX. Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de 

uma das seguintes alternativas: Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

Contrato Social da empresa; Ficha de empregado atualizada; Cópia de contrato de prestação de 

serviços; Outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente. 

XX. Atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, regularmente registrados junto ao Conselho Profissional competente, comprovando que 

o(s) responsável(eis) técnico(s) ora indicado(s) pela licitante, tenha(m) prestado, a qualquer tempo, 

serviços compatíveis, de características semelhantes e de complexidade equivalentes ou superiores 

com o objeto da presente licitação, que comprovem, no mínimo, a consecução do percentual de 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo total licitado para o item 1 do Lote Único ―UNIDADE MODULA  

PADRONIZADA M²" e cujos serviços executados de maior relevância técnica tenham sido: instalação 

de ambientes constituídos por painéis modulares termo isolantes compostos por chapas de aço 



 

 

galvalume e núcleo isolante em PIR (poliisocianurato), montados sobre fundação tipo radier em 

concreto, cujo Projeto Executivo tenha sido executado em formato compatível com a plataforma 

―BIM‖  Building Information Modeling). 

XXI. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas, como o nome do contratado e do contratante, a identificação do objeto do 

contrato (tipo ou natureza dos serviços executados), a localização do serviço executado (cidade), os 

serviços executados (discriminação e quantidades). 

XXII. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

13. DOS DIREITOS E DEVERES E OBRIGAÇÕES 

Além do previsto na Lei 14.133/2021 são direitos e deveres das partes: 

Dos Direitos Do Contratante 

a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

b) fiscalizar o fornecimento do CONTRATADO, inclusive ordenando a suspensão do 

fornecimento, no todo ou em parte, sempre que estiverem sendo executados em desacordo com as 

normas, especificações e técnicas usuais pertinentes ou com o ajustado, sem prejuízo das 

penalidades a que ficar sujeito o CONTRATADO e sem que este tenha direito a qualquer 

indenização. 

Dos Direitos do Contratado 

a) perceber o valor correspondente, na forma e prazos convencionados. 

Das Obrigações Do Contratante 

a) efetuar os pagamentos na forma ajustada; 

b) disponibilizar os dados e elementos do registro próprio para consulta; 

Das Obrigações Do Contratado 

a) prestar o fornecimento dos produtos na forma ajustada, executando-o de modo 

satisfatório e de acordo com os prazos, técnicas e demais condições contratualmente avençadas; 

b) O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou 



 

 

que estiverem em desacordo com as especificações do Termo de Referência. 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação; 

d) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem estar cumprindo as 

exigências da legislação em vigor e pertinentes às obrigações assumidas no presente contrato, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros 

cuja comprovação se fizer necessária no curso da contratação; 

e) assumir integral responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas 

resultantes de quaisquer vínculos que mantenha com seus empregados ou trabalhadores; 

f) disponibilizar tantos profissionais quantos for necessário ao integral atendimento do 

objeto contratado; 

g) substituir qualquer profissional que, a critério do CONTRATANTE, seja 

considerado inadequado, não se adapte ou não atenda aos requisitos. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Será convocada a licitante para apresentar justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação, pelo descumprimento de cláusulas contratuais inerentes a esta licitação, sob pena da 

aplicabilidade das sanções estabelecidas abaixo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a empresa adjudicatária 

às seguintes sanções, nos termos do artigo 156, da lei 14.133/2021, quando for o caso: 

i. Advertência; 

ii. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o comprador por prazo não superior a 03 (três) anos; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 

prazo mínimo de 03 (três) anos e não superior a 06 (seis) anos. 

Caberá ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, nos casos de: 

a) falhas durante a execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo 

material ao Contratante; 

b) atrasos na entrega até 5 (cinco) dias úteis 

c) apresentação intempestiva de pedido de prorrogação de prazo de entrega dos móveis. 



 

 

Caberá MULTA(S): 

a) de 0,5% (meio por cento) do valor total empenhado por dia de atraso no fornecimento 

dos móveis, em caso de atraso superior a 5 dias, contada desde o primeiro dia de atraso e limitada 

ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias; 

b) de 10% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a Fornecer os 

produtos solicitados sem motivo consistente devidamente apurado pela Prefeitura Municipal, ou, se 

por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições desta Licitação, levar o órgão ao 

cancelamento da Nota de Empenho. 

Será aplicada a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

O CONSÓRCIO: 

a) pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo da multa, se o fornecedor, incorrer em 

atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por atrasos sucessivos e não justificados, levar o 

Contratante ao cancelamento da Nota de Empenho, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos à empresa 

fornecedora. 

Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da intimação. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

De acordo com o ETP a licitação ocorrerá sob o regime do Sistema de Registro de Preços. Nesse 

contexto, os custos associados serão financiados pelas verbas orçamentárias dos órgãos 

contratantes, que incluem tanto os municípios consorciados quanto os órgãos que optarem pela 

adesão à Ata de Registro de Preços. Essa adesão poderá ser realizada por entidades que obtenham 

a devida autorização do Órgão Gerenciador para se juntarem à Ata. 

É imprescindível que cada órgão contratante especifique suas dotações orçamentárias antes de 

proceder com qualquer aquisição. Tal medida visa promover um processo de compra mais flexível e 

eficaz, garantindo que as demandas educacionais sejam satisfeitas de maneira ágil e conforme as 

flutuações no número de estudantes durante o ano letivo. Esta estratégia não apenas facilita a gestão 

financeira, mas também assegura que os recursos sejam alocados de maneira eficiente, atendendo 

às necessidades específicas de cada momento. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

Nos casos em que for omisso o presente Termo, será aplicada a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

Os direitos e deveres das partes, que não estão descritos neste documento, serão previstos na 

minuta do contrato, que constitui anexo ao presente Termo. 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme artigo 125 da lei 14.133/2021. 

 

COXIM/MS, 18 de agosto de 2025. 

 

 

ANDRESSA PAULINO DE MELO 

Assistente Administrativo 

 

 

ESTER OLIVEIRA DA SILVA 

Engenheiro Civil 

CREA/MS 65217 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

APÊNDICE DO ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025   

REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade do (*) (Órgão ou 

entidade). 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

O CONSÓRCIO COINTA congrega 14 (quatorze) munícipios da região Norte do Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Seu objetivo principal é estabelecer relações de desenvolvimento e crescimentos dos 

municípios, cooperação, realização de objetivos de interesse comum, promovendo o 

desenvolvimento institucional sustentável dos entes consorciados, inclusive realizar licitações 

compartilhadas. 

Notadamente, insta destacar que somente a população dos 14 (quatorze) municípios que 

integram o Consórcio COINTA, sem citar as demandas reflexivas de outros municípios no 

entorno da região, totaliza mais de 150.000 (cento e cinquentamil) habitantes, que contam com 

serviços públicos, muitas vezes, senão na maioria, prestados em instalações que demandam 

inúmeras intervenções iminentes. 

Sendo assim, temos como premissa que o processo licitatório a ser deflagrado, caso a 

contratação objeto desta análise seja declarada viável, será processada pelo sistema de 

registro de preços, tendo como principal objetivo a celebração da competente ata de registro de 

preços para eventual contratação futura dos municípios consorciados, tendo em vista a 



 

 

natureza jurídica do referido instituto.  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Este procedimento visa viabilizar a construção / ampliação de edificações públicas que 

atendam aos padrões estabelecidos e aprovados, com o propósito de implementar estruturas 

inovadoras do ponto de vista técnico e econômico. O objetivo é solucionar os desafios 

relacionados à construção das estruturas físicas necessárias para o funcionamento eficiente de 

instituições educacionais em tempo integral. 

Também denominada de construção modular tridimensional, o sistema construtivo off-site 

implica na pré-fabricação de unidades volumétricas exigindo apenas conexões com a 

infraestrutura (e também entre si) para originar uma edificação completa quando transferidas 

para o terreno, o qual foi previamente preparado. 

Basicamente pode-se dizer que o processo da construção off-site ocorre, em grande parte, fora 

do canteiro da obra (off-site) e não dentro dele (onsite), privilegiando a padronização das partes 

subestruturais e estruturais de uma edificação. 

 O processo de fabricação do produto final (a edificação em si) é quase que reverso ao sistema 

tradicionalmente conhecido já que (quase) toda a construção é gerada na indústria (painéis, 

módulos, partes, etc.  e termina sendo ―montada‖ no local e ato da obra.  

 O entendimento desse método construtivo perpassa pelo estudo das causas do baixo 

crescimento da produtividade na indústria da construção convencional, sugerindo uma 

mudança em diversas partes e etapas deste setor para um sistema de produção em massa, 

padronização, pré-fabricação, e modularização - um sistema de produção - que tem o potencial 

de aumentar a produtividade em cinco a dez vezes, dependendo do setor de aplicação ou 

demandas  ―in‖ reinventing construction: a route to higher productivity. McKinsey Global 

Institute – MGI, Fev/2017). 

 A construção (off-site  permite uma nova ―abordagem construtiva, por mover o processo 

executivo de edificações para ambientes fabris controlados, fora do canteiro de obras (JIANG 

et al., 2018). Sendo um dos sistemas construtivos com maior nível de produção off-site, a 

construção modular, recentemente e com o avanço da pandemia de COVID-19, popularizou-se 

pela rapide  e efici ncia, principalmente na constru ão de hospitais emergenciais.‖  Baú, 

Gabriela. Construções Modulares: Mapeamento do processo executivo de edificações em 

chassi de aço. Florianópolis, 2021. Mimeo). 

―As construções em que os processos construtivos são executados fora do canteiro – 

Construções Off-site, são classificadas em categorias. Neste sentido, a Construção Modular é 

um ramo dentro da Construção Offsite, que pode ser ainda executada de diversas formas: a) 



 

 

por meio de material processado, b) por componentes pré-fabricados, c) por componente 

painelizados, d) por sistemas hí r   s  u t t     t     u  r s       stru       -s t   U  

 stu   s  r      t       u  r       stru         r  u s        t   t r   U      s – Revista 

do Curso de Engenharia Civil. 2021). 

 

 Os produtos utilizados para as edificações off-site (painelização ou modularização) geralmente 

são a madeira, o aço ou o próprio e tradicional concreto.  

 Há diversas soluções construtivas off-site nos mercados, tanto internacional quanto nacional, e 

a taxa de crescimento desta indústria, de fato, se mostra considerável. 

 O FNDE (Fundo Nacional do Desenvolvimento do Ensino) realizou recentemente (dias 06 e 07 

de junho de 2025) audiência pública em evento denominado "Construção industrializada para 

obras escolares: inovar para reconstruir a educação brasileira". O seminário fez parte 

do Chamamento Público nº 1/2025, que busca apoiar projetos de construção industrializada 

para escolas. 

 Segundo constou, foram quase 20 (vinte) empresas inscritas que tiveram oportunidade de 

mostrar para a Administração Pública Federal o status atual do método construtivo off-site, 

sistema que vem se solidificando cada vez mais. 

 Fato é que o sistema construtivo em questão sempre envolve um determinado grau (maior ou 

menor) de inovação tecnológica.  

 No entanto, não   qualquer ―material empregado‖ em constru ões não convencionais que 

podem ser admitidos pelas regras brasileiras vigentes. Ou seja, não é qualquer solução 

construtiva que se mostra apta ao alcance da finalidade pretendida.  

 Exemplifica-se: em passado recente, o Brasil registrou a péssima história onde detentos do 

sistema prisional foram acomodados em contêineres gerando forte repulsa da comunidade 

nacional e internacional.  

 Esse mesmo assunto voltou à tona por ocasião da Pandemia (COVID-19) diante da 

necessidade de se prover o Estado de estruturas físicas adequadas. 

 A questão a se debater não deveria ser a modularização ou o off-site em si, mas a 

especificação do produto a ser utilizado. 

 No caso citado (dos presos em contêineres), o que se revelou e sempre se revelará pernicioso 

e inadmissível são as condições físicas-estruturais de determinado ambiente modular em 

relação à sua finalidade precípua. Ou, por outras palavras, se o contêiner é uma solução 

construtiva off-site é de se ver se tal é eficaz para abrigar detentos do sistema prisional. 

 Outro caso (também recente): as instalações de determinado clube de futebol brasileiro 



 

 

mostraram o descaso para com as especificações técnicas porque, uma vez ocorrido o 

incêndio que lá ocorreu, o material construtivo utilizado serviu para alimentar e propagar as 

chamas existentes; e não para debelá-las.  

 A construção off-site, portanto, abriga uma extensa série de soluções possíveis.  

 Mas não é qualquer solução de engenharia e de arquitetura que se mostra apta a determinada 

finalidade. Destaca-se (antes da execução das obras em si) o atendimento técnico aos projetos 

desenvolvidos, que vão propiciar as características fundamentais da edificação quando 

finalizada, como o uso do espaço, conforto, fluxos, entre outros aspectos. 

   c  p t t v           rc       c  stru    c v   t     p st  às   pr s s    r       

necessidade constante de se adequar a um ambiente de melhoria de qualidade, na produção 

de edificações. A transformação tecnológica dos processos de construção é uma importante 

ferramenta para se obter melhorias, na qualidade de produtos e industrialização dos métodos 

construtivos, além de criar maior agilidade na execução das edificações. Neste trabalho, 

apresenta-se, por meio de um levantamento bibliográfico com base em dados acadêmicas, o 

estado da arte da Construção Modular Off-site, quanto aos seus processos e tecnologias 

utilizadas na construção civil, e traz as particularidades dos processos, seus benefícios e 

desafios. A partir dos estudos publicados, tornou-se notória a relevância da evolução 

tecnológica ocorrida nos processos construtivos. Particularmente, para a Construção Offsite, o 

estudo mostrou que esse modelo permite minimizar muitas particularidades que estão 

envolvidas no processo construtivo convencional, em função do controle técnico e tecnológico 

dos processos, da minimização de perdas, e da assertividade possível, no prazo de entrega da 

obra, mas que, no entanto, requer estudos específicos de viabilidade e logística          

 s  rr r    pr -c  c  t     r       t v         pr c ss         stru       s t   U   stu   

s  r      t       u  r       stru         r  u s        t   t r   U      s – Revista do 

Curso de Engenharia Civil. 2021). 

 

 A questão que se coloca, no presente caso, é que a especificação técnica do objeto (produto) 

demanda o cumprimento de uma extensa série de requisitos, a exemplo da qualidade e do 

atendimento a normas técnicas. 

 A par disso, a construção off-site carrega em si a materialização do princípio da eficiência na 

medida em que o atendimento do interesse público congrega de uma só vez a celeridade, a 

sustentabilidade e também a economicidade (art. 5º da NLL), esta vinculada ao resultado da 

contratação mais vantajoso e ao respectivo ciclo de vida do objeto (art. 11, I e IV, da NLL).  

 Isso tudo comprova que o método eleito para suprir as demandas emergentes é a via correta, 



 

 

o que se reforça pelo entendimento mais assertivo das vantagens do off-site. 

 

3.1 O MÉTODO OFF-SITE E SUAS PRINCIPAIS VANTAGENS 

 

 Como registrado, a construção off-site perfaz metodologia construtiva que envolve as etapas 

de planejamento, projeto, produção, transporte das estruturas pré-fabricadas da indústria para 

o canteiro de obras, e a etapa final com a montagem. 

 Essa tecnologia construtiva tem como objetivos dar maior agilidade ao projeto, diminuir a mão 

de obra, e a menor geração de resíduos e evitamento de desperdícios, este último item, tem 

um percentual muito alto na construção civil tradicional.  

 Este terceiro objetivo é fator de grande preocupação da sociedade civil e governo nos dias 

atuais, através do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Há profissionais da área 

de construção que consideram que na construção off-site não há obra, o que se tem é o 

processo de produção e depois montagem, portanto não há geração de resíduos. Reforçando 

assim, o caráter sustentável da metodologia construtiva. 

 Uma das vantagens também da construção off-site é a adaptabilidade e a possibilidade de 

personalização dos projetos, sendo bem tranquila a painelização, ou seja, fazer a adequação 

do projeto, do sistema construtivo tradicional para o modular. Quanto ao uso, ao partido do 

projeto, e/ou ao dimensionamento do projeto, não há restrição técnica-construtiva.  

 O sistema construtivo off-site segue a Norma de Coordenação Modular para Edificações, 

ABNT NBR 15873. 

 Considerando estas características citadas anteriormente, a qualidade é alcançada com a 

integração das fases do projeto (projeto/planejamento/produção/montagem), e da montagem 

ágil e simplificada das peças, já que o material chega pronto ao canteiro de obra para a 

montagem. 

 Outro item a considerar também, é o aspecto da previsibilidade dos custos envolvidos na 

execução do empreendimento. A execução de uma obra de construção civil tradicional tem a 

característica de não ter precisão orçamentária inicial. No sistema construtivo off-site o 

orçamento é assertivo, pois já estarão planejados e identificados os insumos e mão de obra. 

 De modo que a regra é inversa a tudo o que se vê na construção convencional, pois inexistem 

aditivos em decorrência de acréscimos qualitativos e quantitativos imprevistos. 

 Quanto ao controle de qualidade, a execução de edificações na metodologia construtiva off-

site é superior às obras civis em sistema construtivo tradicional. Isto porque os painéis ou 

módulos são produzidos de forma seriada nas fábricas, sem interferência devido ao clima ou 



 

 

decorrente da produtividade dos trabalhadores (por exemplo).  

 Resumindo, leva-se o processo de produção para dentro da fábrica, em que o processo é 

industrial e automatizado; de forma ágil e com maior controle de qualidade. 

 Com este deslocamento do sistema produtivo do canteiro de obras para a fábrica, ocorre uma 

diminuição expressiva das equipes de pessoas/colaboradores nos locais de montagem das 

estruturas modulares.  

 Sendo assim, diminui também as possibilidades de acidentes no trabalho, com os empregados 

nos canteiros. 

 A celeridade na execução de todo o projeto (da elaboração dos projetos de arquitetura e de 

engenharia) é também traço marcante do método construtivo off-site. E é possível afirmar que 

todo o ciclo da construção com as suas etapas permanece quase imune às variáveis que se 

fazem presentes na construção convencional. 

 Na sequência, a ilustração esquemática da construção off-site apenas para melhor 

compreensão de todo o processo: 

 

- Figura 1- 
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   stru        r  u s        t Alter). PUC Goiás – Revista do Curso de Engenharia Civil. 

2021. 

 

 



 

 

 Convém registrar, com o fim de justificar a linha evolutiva de métodos construtivos no Brasil, 

que tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n. 591/2025 (apresentação em 

06/03/2025, de autoria da Il. Parlamentar Yandra Moura), o qual trata essencialmente da 

utilização de padrões construtivos modulares para atendimento de demandas no setor do 

ensino público. 

 Consta das justificativas (sem os destaques no original): 

― ...  Com a publicação da Lei n. 14.640, de 2023, ficou consagrada a meta estabelecida pelo 

Ministério de Educação de fomentar, em dois anos, a ampliação, em 1 milhão de matrículas, da 

oferta da educação básica em tempo integral. Até o ano de 2026, estima-se um aumento dessa 

oferta em cerca de 3,2 milhões de matrículas. 

Para tanto, é imprescindível a ampliação ou construção de novas unidades de ensino. Regra 

geral, quando adotados padrões construtivos tradicionais e considerando a elaboração do 

projeto arquitetônico e dos projetos complementares de um prédio com de 12 salas, com 

quadra de esportes e instalações administrativas, o período para construção de uma escola é 

de 22 meses ou mais. Ademais, o processo licitatório, quando realizado com sucesso, demora 

em média de 90 a 120 dias, ampliando-se, assim, o tempo de realização do projeto em de 3 a 4 

meses. 

 

Desse modo, é importante que o apoio financeiro da União, por meio do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Plano de Ações Articuladas – PAR, 

previsto na Lei no 12.695, de 2012, considere projetos que adotem a utilização de tecnologias 

construtivas modulares, que apresentem maior velocidade de realização e vem sendo 

largamente utilizadas na Europa e em países como a Coreia, a China e o Japão. 

Uma unidade escolar com as características anteriormente descritas pode ser concluída, se 

edificada com metodologia modular, em 120 dias, incluído o projeto executivo completo, o que 

certamente terá o benefício em se obter ritmo mais acelerado na ampliação das redes 

escolares, especialmente para atender às necessidades do aumento da oferta da educação 

básica em tempo integral, que requer mais espaços escolares operando em um número menor 

de turnos.‖ 

 

Restou demonstrado que a escolha do método construtivo off-site é aderente tanto ao marco 

regulatório aqui citado (NLL) quanto é o instrumento viabilizador das políticas públicas 

existentes nos diversos Planos Governamentais (incluindo os de natureza orçamentária) 

permitindo atender eficientemente as demandas sociais que reclamam por estruturas físicas. 



 

 

 

3.2 EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À QUALIDADE DO PRODUTO FINAL 

 

 Como abordado nos tópicos anteriores, a especificação técnica do objeto (produto) demanda o 

cumprimento de extensa série de requisitos impostos pelo próprio Poder Público, a exemplo da 

qualidade e do atendimento a normas técnicas. 

 O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, através de sua Unidade Técnica, produziu 

trabalho relacionado ao tema (qualidade das edificações) na apreciação da Denúncia nº 

1.157.265, no qual constou a importância ao atendimento das normas técnicas. 

 Ademais, em que pese o fato de que as normas da ABNT não passam pelos crit rios impostos 

para a cria ão das leis brasileiras, portanto, não são consideradas leis,   ineg vel que as 

normas t cnicas asseguram qualidade, seguran a, confiabilidade e efici ncia a um produto. 

Dessa forma, e igir o cumprimento de tais normas funciona como condi ão positiva para 

proporcionar qualidade e confiabilidade na contrata ão. Assim, aposta a justificativa 

devidamente fundamentada acerca da necessidade de aplica ão das ditas normas, as 

e ig ncias t cnicas, inclusive, encontram guarida no entendimento consolidado no  mbito do 

Tribunal de Contas da União  TCU    

 É     t          ê c    e certificação, comprovando que o objeto licitado está em 

conformidade com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), de forma a 

garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, 

desde que tal exigência esteja devidamente justificada nos autos do procedimento 

      str t v     T U   cór    1225/2014-Plenário. Representação. Relator Min. Aroldo 

Cedraz. Sessão em 14.05.2014). 

 

É legítima a exigência de certificação, comprovando que o objeto licitado está em conformidade 

com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) de forma a garantir a 

qualidade e o desempenho dos produtos a serem adquiridos pela Administração, desde que tal 

exigência esteja devidamente justificada no processo licitatório. (TCU. Acórdão 898/2021-

Plenário. Representação. Relator Min. Benjamin Zymler. Sessão em 20.04.2021). 

 

 Notadamente, a inclusão de exigências de certificação se dirige a afastar o risco ao interesse 

público incluso no objeto do processo licitatório, em sintonia ao comando estampado no inciso 

XXI do artigo 37 da Carta Maior, cujo teor traça a indispensabilidade de condicionantes 

necessárias a assegurar o cumprimento das obrigações contratuais futuras. 



 

 

 Nota-se, por sinal, que a inclusão de exigências de certificação materializa o cumprimento do 

axioma basilar do regime jurídico administrativo adotado no ordenamento brasileiro, replicando 

estreita observância ao princípio da indisponibilidade do interesse público. 

 Sendo assim, dada a necessidade de se atender de maneira eficaz a qualidade do produto, o 

seu ciclo de vida, os interesses da Administração Pública e as políticas públicas subjacentes, é 

plausível para não dizer imperioso que as edificações off-site devem atender as e ig ncias de 

habitabilidade e dura ão da qualidade preconi adas em normas de ordem t cnica, que tratem 

especificamente do   s  p             c    s     t c     s e  s demais normas nacionais e 

internacionais as quais ela remete.  

 Consubstanciando a conclusão aqui ventilada, merece transcrever também o excerto do voto 

do Min. Valmir Campelo do Tribunal de Contas da União, por ocasião do julgamento de 

determinada representação proposta pela Equipe de Fiscalização Especializada da própria 

Corte contra alguns certames do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

(Acórdão 2600/2013-Plenário), nos quais foram exigidos comprovantes de atendimento aos 

critérios técnicos e aos requisitos de desempenho. 

 Dito isto, deverão ser comprovadas algumas caracter sticas dos módulos construídos, através 

da apresentação, juntamente com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de 

Ensaios: 1) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de desempenho quanto à reação ao 

fogo e ignitabilidade dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados, no 

qual tenham sido utilizados os métodos de aferição previstos nas normas ABNT NBR 16626, 

BS EN 13823: 2010 e ISO 11925-2: 2010, cujo resultado comprove que a chama não tenha 

atingido a marca de 150 mm dos painéis testados, bem como que não houve gotejamento e/ou 

queda de partículas em chama; 2) Relatório/Laudo de ensaio de determinação de 

condutividade térmica do preenchimento PIR (Poliisocianurato) dos painéis que comporão as 

unidades modulares/módulos ofertados, no qual tenha sido utilizado o método de aferição 

previsto na norma ASTM C 518/2010, cujo resultado comprove resultado igual ou inferior a 

0,025 W/(m.K); Os Relatórios/Laudos apresentados deverão estar obrigatoriamente em nome 

da fabricante dos painéis que comporão as unidades modulares/módulos ofertados e terem 

sido elaborados por institui ões t cnicas avaliadoras  Ita’s  regularmente cadastradas no 

sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução se materializa considerando a necessidade de criação de espaços com vista a 

atender as demandas dos municípios consorciados com a maior celeridade possível. 



 

 

Deste modo, o meio mais adequado foi a metodologia modular. Os módulos são uma tendência 

inovadora na engenharia / arquitetura e já se vê comumente locais que utilizaram a estrutura 

desses módulos como bases para a construção. A obra se torna rápida, sustentável e com uma 

inspiração industrial que deixa o ambiente harmônico e padronizado. 

Uma construção de alvenaria normalmente produz muitos resíduos, principalmente ao se 

levantar paredes e muros, fazer as massas e assentar revestimentos. Os ambientes modulares 

já vêm prontos de fábrica e os acabamentos são realizados com materiais de altíssima 

qualidade e durabilidade. Isso significa que as peças só precisam ser 

instaladas/montadas/encaixadas, deixando o mínimo de sujeira no canteiro de obras e um fluxo 

de construção muito mais ágil. Se uma construção no sistema convencional demora quase um 

ano para ficar pronta, o mesmo espaço feito na metodologia modular pode ser entregue em 

seis meses. 

Esse método também resulta em menos entulho de obra e, portanto, um volume menor de lixo 

despejado nas grandes cidades, onde quase 60% dos resíduos produzidos vêm da construção 

civil, diminuindo o uso de areia e cimento nas edificações, pois a produção desses materiais 

consome recursos naturais e libera gases de efeito estufa. Por isso, evitar sua aplicação ajuda 

a reduzir o impacto ambiental da obra. 

Ademais, as unidades modulares podem ser removidas e levados para outros lugares, 

permitindo assim a construção de espaços itinerantes. Obras feitas com vários módulos são 

flexíveis, possibilitando montagens em diferentes combinações. 

A aquisição dos módulos se torna altamente viável, haja vista o tempo de entrega da obra e o 

custo-benefício ora empregados.Sendo assim, após o levantamento realizado com base nas 

necessidades listadas pelos Municípios, apurou-se que os seguintes itens serão necessários: 

 

I

t

e

m 

Descrição 

1 UNIDADE MODULAR PADRONIZADA 

M² 

2 MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO 

M² 



 

 

3 MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO 

PADRONIZADO M² 

4 MÓDULO DE CIRCULAÇÃO 

PADRONIZADO M² 

5 COBERTURA TÉRMICA METÁLICA M² 

 

O processo licitatório deverá pautar-se no comando do art. 18, § 18, inc. VII da lei nº 

14.133/2021, que determina padrões específicos para documentos e apresentação das 

propostas na licitação, garantindo que todas as suas etapas meticulosamente documentadas, 

mantendo a transparência e total conformidade com os ditames legais. 

4. DA REUNIÃO DOS ITENS EM LOTES 

LOTE ÚNICO 

I

t

e

m 

Descrição U

n

. 

Q

n

t

. 

1 UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² M

² 

1

5

.

5

0

0 

2 MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² M

² 

3

.

2

0



 

 

É 

recomendado o agrupamento de itens em lote com o objetivo de maximizar a eficiência das 

aquisições planejadas. Essa estratégia consiste em reunir bens que compartilham 

características semelhantes e natureza comum, possibilitando que mais de um fornecedor 

atenda a essas demandas. Essa abordagem contrasta com a licitação de itens individuais, que 

poderia resultar na necessidade de múltiplas contratações. Tal cenário implicaria um aumento 

significativo na carga de gestão para a Administração, tanto em termos de recursos humanos 

necessários quanto na complexidade do controle, ameaçando os benefícios da economia de 

escala e a agilidade do processo. Isso poderia, por sua vez, afetar negativamente a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme destacado no Acórdão nº 5301/2013 do Tribunal de Contas 

da União (TCU), 2ª Câmara, nos itens 13 e 14 da Proposta de Deliberação. 

Ademais, a formação de lotes temáticos é uma medida que visa simplificar a gestão da ata de 

registro de preços, otimizando o equilíbrio entre a quantidade de contratos — que são 

substituídos pelas notas de empenho — a serem administrados. 

Esta prática está alinhada com as orientações do Acórdão 5301/2013 da Segunda Câmara do 

TCU, como mencionado no informativo 167 sobre Licitações e Contratos de 2013. Portanto, a 

organização em lotes não apenas facilita a administração dos contratos, mas também assegura 

uma condução mais eficiente e econômica do processo licitatório. 
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3 MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO 

PADRONIZADO M² 

M

² 

3

.

2

0

0 

4 MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO 

M² 

M

² 

2

.

5

0

0 

5 COBERTURA TÉRMICA METÁLICA M² M

² 

3

.

5

0

0 



 

 

5. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Considerando o número de estabelecimentos públicos que detém os municípios consorciados, 

bem como a quantidade de habitantes conforme levantamento realizado, apurou-se que será 

necessária a aquisição do seguintes mobiliários e quantitativos, divididos em 4 itens: 

 

 

6. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

Conforme determinado pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 11.462 de 

31 de março de 2023, o Sistema de Registro de Preços – SRP é o conjunto de procedimentos 

para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços e à aquisição de 

bens, dentre outros. 

Após a homologação do resultado da licitação, será gerada a Ata de Registro de Preços – ARP 

que é um documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para a 

futura contratação, no qual serão registrados o objeto licitado, os valores dos lances 

arrematadores (ou negociados), os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme disposições do Edital, Termos de Referência e demais 

anexos. 

De modo que, o SRP é uma ferramenta de planejamento de compras que apresenta vantagens 

significativas para as entidades governamentais na aquisição de bens e serviços, incluindo sua 

aplicação em consórcios municipais. 

O SRP confere agilidade nas aquisições ao eliminar a necessidade de realizar licitações 

individuais para cada compra, visto que os preços e fornecedores já estão previamente 

definidos. Essa característica é particularmente benéfica para consórcios municipais, pois 

permite a coordenação e a realização de compras conjuntas, otimizando recursos e esforços, 

respeitando o orçamento de cada município. 

Além disso, o SRP promove economia ao possibilitar a obtenção de melhores preços e 

condições devido ao volume agregado de compras, o que é amplificado no contexto de 

consórcios municipais, onde a soma das demandas de vários municípios pode resultar em 

negociações ainda mais vantajosas. Esta economia se traduz em benefícios diretos para o 

poder público e, consequentemente, para os contribuintes. 



 

 

Outro benefício do SRP é a flexibilidade que oferece na quantidade adquirida e nos prazos 

para realização das compras, permitindo ajustes conforme a necessidade, sem a restrição a 

quantitativos inicialmente estimados. Essa flexibilidade é especialmente valiosa para 

consórcios municipais, que podem enfrentar variações nas necessidades de seus membros ao 

longo do tempo. 

Contribui também para a redução de custos operacionais, com menor necessidade de 

armazenamento, o que reduz as despesas com logística. Isso é crucial para consórcios 

municipais, onde a eficiência na gestão dos recursos compartilhados é fundamental. 

Para além disso, a ampliação da concorrência, permitida pelo registro de preços, pode resultar 

em melhores condições para a administração. Isso é particularmente relevante para consórcios 

municipais, pois a maior escala de compra pode atrair um número maior de fornecedores 

interessados, ampliando as opções e potencialmente melhorando as condições de compra. 

Portanto, levando em conta as vantagens proporcionadas pelo Sistema de Registro de Preços, 

notadamente a economia de custos decorrente do maior volume de compras realizadas pelo 

consórcio em comparação com o volume que seria adquirido individualmente por cada 

município, o SRP promove eficiência e redução de despesas no processo licitatório. Isso se dá 

pela estratégia de aquisição conjunta e pela administração compartilhada dos recursos. Além 

disso, a Ata de Registro de Preços permite que cada entidade consorciada realize compras 

conforme seu orçamento e necessidades específicas. Assim, recomenda-se a adoção do 

procedimento licitatório através do Sistema de Registro de Preços para otimizar 

resultados e recursos. 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os itens que compõe o lote licitado deverão ser fornecidos pela Contratada com garantia legal. 

O local específico de cada entrega será definido pela Ordem de Serviço. 

Todos os itens deverão ser entregues montados, prontos para o uso, nos locais determinados 

pela OS, e devem seguir as especificações constantes no Termo de Referência, que 

individualizará as especificações técnicas de cada item. 

A contratada deverá efetuar o fornecimento, transporte, montagem e entrega dos produtos 

obedecendo às recomendações do fabricante e mantendo todas as suas características 

originais. 

Durante a entrega e instalação das unidades modulares padronizadas por M², a contratada 

deverá adotar os critérios e as práticas de sustentabilidade descritas neste estudo técnico 



 

 

preliminar. 

Os demais requisitos para a seleção dos fornecedores, deverão ser descritos no Termo de 

Referência. 

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Seguindo o disposto pelo art. 18, inciso VI do §1º da Lei 14.133/2021, a fim de assegurar a 

transparência e eficiência da licitação, foi realizada análise de preços com base em contratos 

anteriores e contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, e, no sistema de 

compras do governo, federal e estadual, garantindo que a estimativa de custos seja robusta e 

que reflita a realidade do mercado. 

Adicionalmente, foram preparadas as memórias de cálculo e a documentação de apoio, as 

quais podem ser designadas como confidenciais pela Administração, com o intuito de manter a 

confidencialidade das informações até a finalização do processo licitatório. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica correlação direta do objeto com outras contratações do Consórcio. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando que a licitação será processada sob o sistema de Registro de Preços, os custos 

serão cobertos pelas dotações orçamentárias dos órgãos Contratantes (municípios 

consorciados) participantes da Ata de Registro de Preços, ou daqueles que receberem 

autorização para adesão à Ata pelo Órgão Gerenciador. 

É fundamental que a dotação orçamentária seja especificada antes da realização da compra. 

Esta abordagem garante um processo de aquisição mais adaptável e eficiente, assegurando 

que as necessidades educacionais sejam atendidas de acordo com as variações do número de 

estudantes ao longo do ano. 

11. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Levando em consideração as necessidades específicas de cada município consorciado, bem 

como a análise que evidenciou a viabilidade econômica e operacional da aquisição, e 

ponderando os benefícios decorrentes da agregação das demandas de todos os municípios 

participantes do consórcio — o que resulta em uma demanda significativa capaz de otimizar as 

condições de contratação — conclui-se pela conveniência e adequação da utilização do Sistema 

de Registro de Preços (SRP) para a contratação. 

Esta conclusão baseia-se não apenas na otimização dos recursos financeiros e na eficiência 



 

 

logística proporcionada pela contratação conjunta, mas também na observância dos princípios 

de economia e eficiência que norteiam as contratações públicas, conforme estipulado pela 

legislação aplicável ao regime de compras governamentais. 

Assim, a decisão pela contratação via SRP emerge como a estratégia mais vantajosa, alinhando 

as necessidades coletivas dos consorciados com as melhores práticas de gestão pública e 

conformidade legal. 

 

COXIM/MS, 01 de setembro de 2025. 

 

 

ANDRESSA PAULINO DE MELO 

Assistente Administrativo 

 

 

ESTER OLIVEIRA DA SILVA 

Engenheiro Civil 

CREA/MS 65217 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 020/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025 

 

 

Ao(s) ____ (______________________) dia(s) do mês de ______________________ de 

20____, o MUNICÍPIO DE _______, por intermédio da(o) _________________________ 

(nome da Unidade/Órgão competente), inscrito(a) do CNPJ nº 

________________________, com endereço na 

______________________________________, nº _______, complemento 

____________________, Bairro _____________________, CEP 

_______________________, neste instrumento representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 

Sr(a). _______________________________________ (nome da respectiva autoridade), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ___________________________, e a empresa 

____________________________________, neste instrumento representado(a) por 

seu(sua) Representante Legal, Sr(a) __________________________ (cargo), 

______________________________ (nome do(a) representante), portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _________________________, inscrito no CPF sob o 

nº__________________________, vencedora e adjudicatária do procedimento acima 

referido, CELEBRAM O PRESENTE CONTRATO, decorrente da licitação pela modalidade 

Pregão, realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2025, conforme 

as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

 

1. OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação, por EMPREITADA TOTAL, de 

.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

 



 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

2. LOCAL E EXECUÇÃO DO OBJETO 

O local da execução do objeto é o Município de _____________, observando-se todos os 

procedimentos que constam do Termo de Referência / Projeto Básico, especificações 

técnicas, e demais documentos que integram este ajuste por força de dispositivo legal, 

conforme itens e respectivos quantitativos a seguir aduzidos: 

 

3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Para o pleno e satisfatório cumprimento dos termos deste contrato, são obrigações da 

contratada:  

a. cumprir integralmente as condições estabelecidas neste documento e nos anexos que o 

integram, bem assim aquelas explicitadas no edital, na ata de registro de preços e neste 

contrato;  

b. manter, durante o período de vigência do ajuste, as condições de habilitação e 

qualificação do certame licitatório; 

c. executar o objeto do contrato, cumprindo o cronograma previamente estabelecido no 

edital, neste documento e nos demais que integram o procedimento, entregando a(s) 

unidade(s) modular(es) e os respectivos equipamentos(s), produto(s) e material(is) dentro 

do prazo que for estipulado, com reparação de todas as peças e componentes que, em 

serviço e uso normal, apresentarem desgaste ou mal funcionamento provocados por vício 

de fabricação.  



 

 

d. prestar garantia e assistência técnica do(s) objeto, módulo(s) e respectivo (s) 

equipamento(s), produto(s) e material(is) por período de 5 anos, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 

e. atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a partir da comunicação ao responsável da contratada, excetuando-se os casos de 

emergência, que deverão ser atendidos de imediato; 

f. acobertar na garantia as peças consideradas de manutenção normal ou as que tenham 

se desgastado com o uso quando apresentarem vícios de fabricação ou de material; 

g. efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

h. os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se 

for o caso); i) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

i. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

j. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

k. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;  

l. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

m. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

n. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 



 

 

o. não permitir a utilização do trabalho de menor; 

p. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Receber provisoriamente o objeto da licitação, a(s) unidade(s) modular(es) padronizada(s), 

incluindo o(s) respectivo(s) equipamento(s), produto(s) e material(is), disponibilizando local, 

data e horário para tanto; E, além disso:  

a. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto e dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

b. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido  

c. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

d. efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma previstos em lei, aplicando-se aqui, supletivamente, as regras de pagamento previstas 

na Lei nº 14.133/2021.  

e. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência;  

f. realizar os pagamentos na forma convencionada neste Instrumento;  

g. permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços; 

 

4. PREÇOS E REAJUSTAMENTOS 

O presente Contrato é de R$_______________ inserir valor (em número e por extenso), de 

acordo com os valores especificados na Proposta e no Cronograma.  

Os preços contratuais, em reais, serão reajustados após decorrido período superior a um 

ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, com base na variação do Índice 

Nacional de Custo da Construção – INCC/DI, da Fundação Getúlio Vargas – FGV; ou IPCA 

– conforme o objeto executado venha a ser apenas materiais, equipamentos e bens.  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 



 

 

não mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 

5. PAGAMENTO(S) 

O pagamento (devido apenas em razão da execução eventual e futura, sob demanda, 

observados as regras de medições/fornecimentos) será efetuado por meio de ordem 

bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária 

a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, 

em até 30 dias corridos contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) 

Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo contratante.  

As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pelo contratante.  

Nas notas fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da contratada. 

Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  

II - Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços (ou Entrega de materiais, 

produtos ou equipamentos), devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e 

pelo Secretário requisitante; 

III – Registro fotográfico, se for o caso; 

IV - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia 

de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) 

a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a 

última nota fiscal ou fatura paga pela Administração;  

Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

Conforme determinação estatuída no inciso VII do art. 114 da Instrução Normativa RFB nº 



 

 

2.110/2025, a CONTRATANTE, quando da efetivação do pagamento da Nota Fiscal / Fatura 

emitida pela CONTRATADA, não procederá à retenção prevista no art. 110 dessa mesma 

Instru ão Normativa, equivalente a ―11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura e recolher à Previdência Social a importância retida‖. Considerando a natureza da 

presente contratação, qual seja EMPREITADA TOTAL, a CONTRATANTE não responderá 

solidariamente por eventuais contribuições sociais previdenciários decorrentes da execução 

do presente ajuste, nos exatos moldes do art. 140 da Instrução Normativa RFB nº 

2.110/2025, in verbis: 

  rt  140    ór    pú   c           str       r t      ut rqu        u            r  t  

público da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, na contratação de 

obra de construção civil por empreitada total, não respondem solidariamente pelas 

contribuições sociais previdenciárias decorrentes da execução do contrato. (Decreto nº 

3.048, de 1999, art. 221- ; Sú u     r   º 66)  (Sem grifo no original) 

 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

A Contratada poderá promover a execução do objeto contratual por intermédio de sua filial, 

contudo deverá neste caso, para viabilizar o respectivo pagamento da parcela executada, 

providenciar a emissão da competente nota fiscal ou documento equivalente em nome da 

filial executante, bem como comprovar que a filial executante possui a necessária 

regularidade fiscal, nos moldes dos Acórdãos TCU 1.758/2003 – Plenário e 3442/2013 – 

Plenário. 

A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, nos moldes do §1º do 

art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

A Contratada emitirá nota fiscal ou documento equivalente correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento tão logo o Contratante a autorize, para a regular efetivação do 

pagamento antecipado. 

Fica a Contratada obrigada a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-

executada do contrato. 

O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Custo da Construção – 

INCC/DI, da Fundação Getúlio Vargas – FGV ou IPCA – conforme o objeto executado venha 



 

 

a ser apenas materiais, equipamentos e bens, desde a data do pagamento da antecipação 

até a data da devolução. 

O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da correspondente nota fiscal ou documento equivalente. 

A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 

antecipado. 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos moldes 

da legislação pertinente. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade da Contratada.  

Para fins de pagamento dos serviços efetivamente executados, serão realizadas medições 

períódicas durante a vigência contratual, em intervalos não superiores a 30 (trinta) dias 

corridos, permitindo-se entretanto medições com intervalos inferiores. 

 

6. VIGÊNCIA  

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, incluindo prazo para execução e para 

recebimento definitivo do objeto, a contar da data de publicação do extrato contratual no 

Diário Oficial da União, admitida a prorrogação conforme permissivos legais vigentes, 

mediante celebração de termo aditivo de prazo com a devida justificativa, persistindo as 

obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos.  

O prazo de entrega das unidades modulares resta definido no bojo do Cronograma Físico-

Financeiro ajustado entre as partes contratantes, permitindo-se a antecipação de etapas 

com a devida anuência do Contratante.  

A Licitante vencedora deverá firmar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da convocação.  

A CONTRATADA responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança da obra, 

contado da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de vício 

oculto. 

 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO  

O objeto, incluindo as estruturas modulares padronizadas, os bens, materiais, produtos, e 

equipamentos serão recebidos: 



 

 

1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 

recebimento provisório.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

Haverá rejeição, no todo ou em parte, quando a entrega estiver em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.  

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à 

contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções.  

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Municipalidade, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

O descumprimento das obrigações contratuais e demais condições previstas neste Contrato 

sujeitará ainda o licitante às sanções e condições previstas no Edital de licitação.  

A aplicação da penalidade de multa poderá se dar cumulativamente com as demais 



 

 

sanções. 

A multa será descontada da garantia ofertada pela CONTRATADA;  

Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. A CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia, em qualquer caso de 

aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município.  

 

9. RESCISÃO  

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim 

como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e 

Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor 

correspondente às obras realizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora 

pactuadas, assegurada a defesa prévia, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. Este Contrato 

poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos no início da execução da 

obra;  

b) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA; 

c) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

d) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

e) cometimento reiterado de faltas, anotadas no diário de ocorrências, considerando-se 

como tal o cometimento de faltas; 

f) desatendimento das determinações regulares de representantes da CONTRATANTE, 

descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. não cumprimento das condições técnicas 

constantes das especificações e dos projetos; 

g) paralisação injustificada dos serviços; subcontratação, ainda que parcial, dos serviços 

objeto deste Contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

Na hipótese do Contrato ser rescindido por negligência da CONTRATADA, esta ficará 



 

 

sujeita às seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções contratuais e legais: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato pela CONTRATANTE, no estado e local em que 

encontrar; e 

b) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados 

pela CONTRATADA. 

 

10. PUBLICAÇÃO  

O presente instrumento será publicado, em resumo, no Informativo Oficial competente, bem 

como no Portal do Município. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados ao custeio das despesas decorrentes do presente CONTRATO 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Dotação XX – Ficha XXX – Fonte: 

XXX. Dotação XX – Ficha XXX – Fonte: XXX  

 

12. FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de XXX, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

13. ANEXOS  

Fazem parte deste instrumento de contrato os seguintes anexos: 

Anexo 1 – Ata de Registro de Preços; 

Anexo 2 – Edital; 

Anexo 3 – Termo de Referência / Anteprojeto Básico.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Local e data. 

 

 

CONTRATADA  

 



 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas:  

 

1ªNome: 

RG: 

CPF: 

 

 

2ªNome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° XX/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX., Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX., CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXX, representado por seu 

Presidente, o Sr  , CPF nº , a seguir denominado 

ÓRGÃO GESTOR e a Empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº ,  com  sede  

na  nº  -  , neste ato 

representada por  , Carteira de Identidade nº   e CPF nº 

  , adiante denominada FORNECEDOR 

regido Lei Federal n14.133/2021, e alterações posteriores, demais legislações 

complementares, demais condições fixadas neste instrumento convocatório e suas 

alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

24.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UNIDADES MODULARES PADRONIZADAS POR M² 

PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO XXXXXXXXXX, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do 

Anexo I deste, conforme descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir: 

 

ÍTEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

2.1 – O FORNECEDOR DOS PRODUTOS terá 05 (cinco) dias para retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da 

convocação quando efetiva a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

3.1 - A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em locais e horários 



 

 

previamente informados pelo CONTRATANTE, filiado do CONSÓRCIO XXXXXXXX. 

3.1.1. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades 

de entrega poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE. 

3.1.2. Os 5 (cinco) dias úteis após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 

Compra emitida pelo Setor de Compras do Município, onde se relatarão, de maneira 

circunstanciada as condições do fornecimento e os itens que serão entregues e recebidos pelo 

Município. 

3.1.3. O CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 

estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 

CONTRATANTE. 

3.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos em 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 

verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e 

consequente aceitação, por técnico da CONTRATANTE. 

3.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 

qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

3.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento 

até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

3.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições 

contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer 

reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de 

unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 

3.6 O CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, reserva-se o direito de não receber o objeto em 

desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus 

Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o 

disposto na Lei Federal 14.133/2021. 



 

 

3.7 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referencia, ficando esclarecido que correrá por conta da 

CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 

mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

3.6 - Os produtos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos produtos entregues, que será realizada por 

intermédio da Fiscalização de Contratos. 

3.7 O CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, notificará a CONTRATADA por descumprimento de 

cláusulas contratuais, em conformidade com as condições previstas na Lei 14.1333/2021 e no 

Instrumento Convocatório deste procedimento. 

3.8 – Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, 

Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste 

documento. 

3.9 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a solicitar uma quantidade mínima de serviços, 

ficando a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 

3.10 – Não poderá haver substituição de artistas, salvo autorização expressa do contratante. 

3.11 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão 

suspensos e considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR DOS 

PRODUTOS à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, 

a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório. 

3.12 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a 

Administração reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 

para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

3.13 – Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 

recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 

GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 

3.14 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pelo CONSÓRCIO 

XXXXXXXXXXX, . 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, 

condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 

4.2 - O pagamento será efetuado pelo CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, em um prazo de até 

30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais. 

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de 

Compras para conformidade, serão CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, e desde que a 

contratada apresente também os seguintes documentos: 

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal e FGTS 

acompanhada dasrequisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 

especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições 

de fornecimento/recebimento. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e 

número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os 

órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos 

respectivos órgãos para fins de pagamento. 

4.6 – Os preços registrados serão reajustados após tramscorrido o intervalo de 12 (doze) 

meses, a partir da data-base de apresentação da proposta, com base no IPCA acumulado 

no período. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 meses (doze meses) a partir 

da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período (art. 84 da Lei nº 

14.133/2021) e, neste caso, haverá renovação do(s) quantitativo(s) inicialmente 

registrado(s), em observância ao que consta do Parecer 00453/2024 da Advocacia-Geral da 

União (PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6 – COMPETE AO CONSÓRCIO XXXXXXXX: 

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 



 

 

acompanhamento dos fornecimentos realizados. 

6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR DOS PRODUTOS de qualquer irregularidade 

ocorrida no fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado 

no valor correspondente ao fornecimento dos bens. 

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula 

Terceira da presente Ata. 

6.2.3 - Informar o CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, sobre irregularidades ocorridas durante o 

fornecimento dos bens. 

6.3 – COMPETE AO FORNECEDOR DOS PRODUTOS: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, 

6.3.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, inclusive despesas de 

alimentação, hospedagem, transporte/locomoção, e quaisquer outras que por ventura 

venham a ocorrer em relação aos seus funcionários, inclusive despesas com lanches, água 

mineral, etc. 

6.3.3 – Observar os prazos estipulados. 

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, referentes à forma de fornecimento dos 

serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente pelo CONSÓRCIO XXXXXXXX, quando: 

7.1.2.1 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deixar de cumprir às exigências do 



 

 

Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

7.1.2.2 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS não atender à convocação para firmar 

contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de 

Fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

7.1.2.3 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS incorrer reiteradamente nas infrações que trata 

esta Ata de Registro de Preços. 

7.1.2.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita. 

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR DOS PRODUTOS, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 

Registro de Preços. 

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR DOS PRODUTOS se recusar a baixá-los na forma prevista no ato 

convocatório. 

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 

justificado. 

7.1.2.9 - Demais situações previstas na Lei 14.133/2021. 

7.1.3 - Por acordo entre as partes, 

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS comprovar a impossibilidade de 

cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela 

Administração. 

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos 

autos que deram origem ao Registro de Preços. 

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do 

Município e correspondência a ela encaminhada. 

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR DOS PRODUTOS para cancelamento deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. 



 

 

7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do CONSÓRCIO 

XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de 

cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 

cominações legais. 

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta 

dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 

fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com o CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX. 

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir o CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas 



 

 

e danos, quando couber. 

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 

manifestação. 

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 

do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA – DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

9.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONSÓRCIO 

XXXXXXXXXXX para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX e órgãos participantes. 

9.3 O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item 

registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

9.4 As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item previsto no instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

9.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o CONSÓRCIO 

XXXXXXXXXXX. 

9.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 



 

 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao CONSÓRCIO XXXXXXXX. 

9.7 Fica a cargo do secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à 

ata de registro de preços. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os 

fornecedores classificados; 

10.2- A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao 

máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 

10.3- As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a 

caso, pelo CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, que autuará as solicitações em processo 

administrativo devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou 

não o fornecimento. 

10.4- O FORNECEDOR DOS PRODUTOS fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro 

de Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 

10.5- O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deverá comunicar à Gerência de Compras do 

CONSÓRCIO XXXXXXXXXXX, todas as alterações porventura ocorridas nos dados 

cadastrais para atualização. 

10.6 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá 

cláusula de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem 

que a contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo 

disso resultante. 

10.6 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a 

Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de 

outros órgãos ou unidades do Registro de Preços. 

10.7 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 

firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a compra pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

10.8 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Município. 



 

 

10.9 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços o CONSÓRCIO 

XXXXXXXXXXX. 

10.10 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 

10.11 - Fica eleito o Foro da CONSÓRCIO XXXXXXXXca de XXXXXX/XX para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

XXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

PELO CONTRATANTE: 

Presidente do Consórcio XXXXXXX 

 

 

Detentor da Ata de Registro de Preço: 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:   

CPF:   

 

NOME:   



 

 

CPF:   
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